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SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CÂNDIDO MOTA  

COMUNICADO DE RATIFICAÇÃO 

Ref. Processo Administrativo nº 002/2026 – Dispensa de 

Licitação nº. 002/2026. Nos termos do disposto no art. 75, 

inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, RATIFICO a dispensa de 

licitação cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços para o planejamento, organização e 

execução de Concurso Público de Provas Objetivas e Prática, 

visando ao provimento de vagas no Quadro Efetivo de 

Servidores Publicos Municipais do Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de Cândido Mota, em favor da Associação Brasileira 

de Concursos Públicos - ABCP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº. 25.188.388/0001-27, com o valor estimado de R$ 

118.350,00 (cento e dezoito mil trezentos e cinquenta reais). 

Serviço Autonomo de Água e Esgoto de Cândido Mota, 31 de 

março de 2026. Claudio Buzzo Neto – Secretário Municipal. 

 

 

 

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CÂNDIDO MOTA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº. 005/2026. Contratante: Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Cândido Mota. Contratada: Associação 

Brasileira de Concursos Públicos - ABCP, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº.  25.188.388/0001-27.  Objeto: Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços para o 

planejamento, organização e execução de Concurso Público de 

Provas Objetivas e Prática, visando ao provimento de vagas no 

Quadro Efetivo de Servidores Publicos Municipais do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Cândido Mota. Origem: 

Dispensa de Licitação n.º: 002/2026. Assinatura: 27/03/2026. 

Valor estimado: R$ 118.350,00 (cento e dezoito mil trezentos e 

cinquenta reais). Vigência: 12 (doze) meses. Cândido Mota, 31 

de março de 2026. Claudio Buzzo Neto – Secretário Municipal. 

 
 

 

 

 
 


